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do Trabalho, em grau de recurso ordinário, pela sua incidência. Inconformado, 
o dirigente interpõe recurso de revista, com base no art. 896, “a” e “c”, alegando 
violação dos arts. 1º, IV, 5º, X, e 8º, III, da Constituição Federal e 482, “d”, e 513 
da CLT, bem como apresenta divergência jurisprudencial. Em juízo de admissibi-
lidade proferido pelo Vice-Presidente do TRT, denega-se seguimento ao recurso 
de revista, sob a alegação de que não ficou demonstrada a divergência jurispru-
dencial e a violação dos dispositivos invocados, aludindo que o recurso pretende 
o reexame de fatos e provas, o que não é admitido no recurso de revista, por força 
da Súmula nº 126 do TST. O dirigente interpõe agravo de instrumento para des-
trancar o recurso de revista. Na fundamentação do agravo, reitera os argumentos 
das violações dos arts. 1º, IV, 5º, X, e 8º, III, da Constituição Federal e 482, “d”, e 
513 da CLT, nada versando sobre a ofensa da Súmula nº 126 do TST. Nesse caso, 
o C. TST entende que a invocação, na decisão de inadmissibilidade exarado pelo 
TRT, do óbice da Súmula nº 126 do TST, não é, por si só, suficiente para afastar o 
conhecimento do recurso de revista, na medida em que recorrente reiterou, em 
suas razões de agravo de instrumento, matéria estritamente jurídica, qual seja, a 
impossibilidade de aplicação do conceito contido no artigo 482, “d”, da CLT ao 
empregado dirigente sindical. Desse modo, a invocação de violação do art. 482, 
“d”, da CLT é a motivação principal, enquanto a aplicação equivocada da Súmula 
nº 126 do TST é motivação secundária e impertinente245.

Em resumo, a nosso juízo, todos os recursos exigem motivação e não apenas os 
recursos interpostos no TST.

9.2. Assinatura
As partes recorrentes utilizam-se na praxe de duas petições no momento da in-

terposição do recurso: uma chamada petição de interposição direcionada ao juízo a 
quo e outra de razões recursais dirigida ao juízo ad quem.

Diante dessa duplicidade de peças, pode ocorrer de alguma das petições não es-
tar assinada, levando o C. TST a disciplinar o tema na OJ nº 120 da SDI-I, in verbis:

OJ nº 120 da SDI – I do TST. Recurso. Assinatura da petição ou das razões recur-
sais. Art. 932, parágrafo único, do CPC de 2015.

I - Verificada a total ausência de assinatura no recurso, o juiz ou o relator concederá 
prazo de 5 (cinco) dias para que seja sanado o vício. Descumprida a determinação, 
o recurso será reputado inadmissível (art. 932, parágrafo único, do CPC de 2015).

II - É válido o recurso assinado, ao menos, na petição de apresentação ou nas 
razões recursais.

Portanto, para o C. TST, sendo apócrifa a petição, ou seja, não havendo nenhu-
ma assinatura, deve ser concedido prazo para regularização. Apenas na hipótese de 
descumprida a determinação, o recurso será reputado inadmissível.

Observa-se que o C. TST seguiu a disposição do art. 932, parágrafo único do 
CPC/15, aplicável ao processo do trabalho (TST-IN nº 39/2016, art. 10), que per-
mite o saneamento do vício ou complementação da documentação antes que o re-
curso seja considerado inadmissível. Esse entendimento se justifica pelo princípio 

245. Fatos extraídos da decisão proferida nos autos TST-AIRR-139400-79.2009.5.15.0128. Rel. 
Min. Renato de Lacerda Paiva. DEJT 15.8.2014/J-7.8.2014. Decisão unânime.
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da primazia da decisão de mérito, de modo que a ausência de assinatura do recurso 
deve ser considerada como um vício sanável, mormente em se tratando de procura-
dor que já estava patrocinando a parte no processo.

Desse modo, verificada a irregularidade de representação da parte, o juiz deve-
rá suspender o processo e designar o prazo de 5 dias para que seja sanado o vício, 
também em consonância com o art. 76 do CPC/15.

Por outro lado, estando a petição de interposição ou as razões recursais assina-
das, ainda que apenas uma delas, o recurso será válido. Nessa hipótese, existe mera 
irregularidade, sem consequências processuais246, devendo o recurso ser processa-
do normalmente. É por isso que o próprio § 11 do art. 896 da CLT admite que o vício 
possa ser desconsiderado, como ocorre nesse caso.

Por fim, não se pode deixar de dizer que, com a introdução do processo judicial 
eletrônico, perde relevância essa orientação, vez que a protocolização do recurso 
pressupõe a assinatura digital, sendo considerado o subscritor do recurso aquele 
que o assinou digitalmente. Pode acontecer de constar o nome de um advogado na 
petição de interposição e no recurso, mas o recurso for assinado digitalmente por 
outro advogado. Nesse caso, o TST já decidiu que o efetivo subscritor do recurso é 
aquele cuja chave de assinatura foi registrada, responsabilizando-se pela petição 
entregue, sendo regular a representação desde que o subscritor esteja devidamente 
constituído nos autos. Isso ocorre em atenção ao princípio da existência concreta, 
segundo o qual, nas relações virtuais, predomina aquilo que verdadeiramente ocor-
re e não aquilo que é estipulado (Informativo nº 5 do TST247).

10. TESES VINCULANTES DO TST

10.1. Tempestividade

Tese nº 217 firmada em sede de Incidente de Recurso de Revista Repetitivo.

10.2. Custas processuais

.

-

Tese nº 158 firmada em sede de Incidente de Recurso de Revista Repetitivo.

246. NEVES, Daniel Amorim Assumpção. Manual de direito processual civil. 2. ed. Rio de Janei-
ro: Forense; São Paulo: Método, 2010. p. 590.

247. TST-E-RR-236600-63.2009.5.15.0071. SBDI-I, Rel. Min. Aloysio Corrêa da Veiga. 12.4.2012.
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-

Tese nº 162 firmada em sede de Incidente de Recurso de Revista Repetitivo.

-

Tese nº 267 firmada em sede de Incidente de Recurso de Revista Repetitivo.

Tese nº 271 firmada em sede de Incidente de Recurso de Revista Repetitivo.

-

Tese nº 21 firmada em sede de Incidente de Recurso de Revista Repetitivo.

Tese nº 283 firmada em sede de Incidente de Recurso de Revista Repetitivo.

10.3. Depósito recursal 

.

. 
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Tese nº 187 firmada em sede de Incidente de Recurso de Revista Repetitivo.

10.4 Litigância de má-fé

.

11. SÚMULAS DO TST E ORIENTAÇÕES JURISPRUDENCIAIS RELA-
CIONADAS AO CAPÍTULO

11.1. Legitimidade e interesse para recorrer

Orientação Jurisprudencial nº 237 da SDI – I do TST. Ministério Público do Trabalho. 
Legitimidade para recorrer. Sociedade de economia mista. Empresa Pública.

I - O Ministério Público não tem legitimidade para recorrer na defesa de interesse patri-
monial privado, inclusive de empresas públicas e sociedades de economia mista.

II – Há legitimidade do Ministério Público do Trabalho para recorrer de decisão que de-
clara a existência de vínculo empregatício com sociedade de economia mista ou empresa 
pública, após a Constituição Federal de 1988, sem a prévia aprovação em concurso pú-
blico, pois é matéria de ordem pública.

Orientação Jurisprudencial nº 318 da SDI – I do TST. Autarquia. Fundação pública. 
Legitimidade para recorrer. Representação processual. 

I - Os Estados e os Municípios não têm legitimidade para recorrer em nome das autar-
quias e das fundações públicas.

II – Os procuradores estaduais e municipais podem representar as respectivas autarquias 
e fundações públicas em juízo somente se designados pela lei da respectiva unidade da fe-
deração (art. 75, IV, do CPC de 2015) ou se investidos de instrumento de mandato válido.

11.2. Tempestividade

Súmula nº 385 do TST. Feriado local ou forense. Ausência de expediente. Prazo recur-
sal. Prorrogação. Comprovação. Necessidade.

I – Incumbe à parte o ônus de provar, quando da interposição do recurso, a existência de 
feriado local que autorize a prorrogação do prazo recursal (art. 1.003, § 6º, do CPC de 
2015). No caso de o recorrente alegar a existência de feriado local e não o comprovar no 
momento da interposição do recurso, cumpre ao relator conceder o prazo de 5 (cinco) 
dias para que seja sanado o vício (art. 932, parágrafo único, do CPC de 2015), sob pena 
de não conhecimento se da comprovação depender a tempestividade recursal;
II – Na hipótese de feriado forense, incumbirá à autoridade que proferir a decisão de 
admissibilidade certificar o expediente nos autos;
III – Admite-se a reconsideração da análise da tempestividade do recurso, mediante pro-
va documental superveniente, em agravo de instrumento, agravo interno, agravo regi-
mental, ou embargos de declaração, desde que, em momento anterior, não tenha havido 
a concessão de prazo para a comprovação da ausência de expediente forense.
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Súmula nº 262 do TST. Prazo judicial. Notificação ou intimação em sábado. Recesso 
forense.

I – Intimada ou notificada a parte no sábado, o início do prazo se dará no primeiro dia 
útil imediato e a contagem, no subsequente.

II – O recesso forense e as férias coletivas dos Ministros do Tribunal Superior do Trabalho 
suspendem os prazos recursais.

Súmula nº 197 do TST. Prazo

O prazo para recurso da parte que, intimada, não comparecer à audiência em prossegui-
mento para a prolação da sentença conta-se de sua publicação.

Súmula nº 30 do TST. Intimação da sentença

Quando não juntada a ata ao processo em 48 horas, contadas da audiência de julgamen-
to (art. 851, § 2º, da CLT), o prazo para recurso será contado da data em que a parte 
receber a intimação da sentença.

Orientação Jurisprudencial nº 192 da SDI – I do TST. Embargos declaratórios. Prazo 
em dobro. Pessoa jurídica de direito público. Decreto-Lei nº 779/69.

É em dobro o prazo para a interposição de embargos declaratórios por pessoa jurídica 
de direito público.

Súmula nº 201 do TST. Recurso ordinário em mandado de segurança

Da decisão de Tribunal Regional do Trabalho em mandado de segurança cabe recurso 
ordinário, no prazo de 8 (oito) dias, para o Tribunal Superior do Trabalho, e igual dila-
ção para o recorrido e interessados apresentarem razões de contrariedade.

11.3. Representação

Orientação Jurisprudencial nº 286 da SDI – I do TST. Agravo de instrumento. Trasla-
do. Mandato tácito. Ata de audiência. Configuração
I – A juntada da ata de audiência, em que consignada a presença do advogado, desde 
que não estivesse atuando com mandato expresso, torna dispensável a procuração deste, 
porque demonstrada a existência de mandato tácito.
II – Configurada a existência de mandato tácito fica suprida a irregularidade detectada 
no mandato expresso.

Orientação Jurisprudencial nº 374 da SDI – I do TST. Agravo de instrumento. Re-
presentação processual. Regularidade. Procuração ou substabelecimento com cláusula 
limitativa de poderes ao âmbito do tribunal regional do trabalho
É regular a representação processual do subscritor do agravo de instrumento ou do re-
curso de revista que detém mandato com poderes de representação limitados ao âmbito 
do Tribunal Regional do Trabalho, pois, embora a apreciação desse recurso seja realiza-
da pelo Tribunal Superior do Trabalho, a sua interposição é ato praticado perante o Tri-
bunal Regional do Trabalho, circunstância que legitima a atuação do advogado no feito.

Orientação Jurisprudencial nº 75 da SDI – I do TST. Substabelecimento sem o reco-
nhecimento de firma do substabelecente. Inválido (anterior à Lei nº 8.952/1994)
Não produz efeitos jurídicos recurso subscrito por advogado com poderes conferidos em 
substabelecimento em que não consta o reconhecimento de firma do outorgante. Enten-
dimento aplicável antes do advento da Lei nº 8.952/1994.
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Súmula nº 456 do TST. Representação. Pessoa jurídica. Procuração. Invalidade. Identi-
ficação do outorgante e de seu representante.
I - É inválido o instrumento de mandato firmado em nome de pessoa jurídica que não 
contenha, pelo menos, o nome do outorgante e do signatário da procuração, pois estes 
dados constituem elementos que os individualizam.
II – Verificada a irregularidade de representação da parte na instância originária, o juiz de-
signará prazo de 5 (cinco) dias para que seja sanado o vício. Descumprida a determinação, 
extinguirá o processo, sem resolução de mérito, se a providência couber ao reclamante, ou 
considerará revel o reclamado, se a providência lhe couber (art. 76, § 1º, do CPC de 2015).
III – Caso a irregularidade de representação da parte seja constatada em fase recursal, 
o relator designará prazo de 5 (cinco) dias para que seja sanado o vício. Descumprida a 
determinação, o relator não conhecerá do recurso, se a providência couber ao recorren-
te, ou determinará o desentranhamento das contrarrazões, se a providência couber ao 
recorrido (art. 76, § 2º, do CPC de 2015).

Súmula nº 383 do TST. Recurso. Mandato. Irregularidade de representação. CPC de 
2015, arts. 104 e 76, § 2º
I – É inadmissível recurso firmado por advogado sem procuração juntada aos autos até 
o momento da sua interposição, salvo mandato tácito. Em caráter excepcional (art. 104 
do CPC de 2015), admite-se que o advogado, independentemente de intimação, exiba 
a procuração no prazo de 5 (cinco) dias após a interposição do recurso, prorrogável por 
igual período mediante despacho do juiz. Caso não a exiba, considera-se ineficaz o ato 
praticado e não se conhece do recurso.
II – Verificada a irregularidade de representação da parte em fase recursal, em procura-
ção ou substabelecimento já constante dos autos, o relator ou o órgão competente para 
julgamento do recurso designará prazo de 5 (cinco) dias para que seja sanado o vício. 
Descumprida a determinação, o relator não conhecerá do recurso, se a providência cou-
ber ao recorrente, ou determinará o desentranhamento das contrarrazões, se a provi-
dência couber ao recorrido (art. 76, § 2º, do CPC de 2015).

Orientação Jurisprudencial nº 120 da SDI – I do TST. Recurso. Assinatura da petição 
ou das razões recursais. Art. 932, parágrafo único, do CPC de 2015.
I - Verificada a total ausência de assinatura no recurso, o juiz ou o relator concederá pra-
zo de 5 (cinco) dias para que seja sanado o vício. Descumprida a determinação, o recurso 
será reputado inadmissível (art. 932, parágrafo único, do CPC de 2015).
II - É válido o recurso assinado, ao menos, na petição de apresentação ou nas razões 
recursais.

11.4. Custas processuais

Súmula nº 25 do TST. Custas Processuais. Inversão do ônus da sucumbência.

I - A parte vencedora na primeira instância, se vencida na segunda, está obrigada, inde-
pendentemente de intimação, a pagar as custas fixadas na sentença originária, das quais 
ficara isenta a parte então vencida;

II - No caso de inversão do ônus da sucumbência em segundo grau, sem acréscimo ou 
atualização do valor das custas e se estas já foram devidamente recolhidas, descabe um 
novo pagamento pela parte vencida, ao recorrer. Deverá ao final, se sucumbente, reem-
bolsar a quantia;
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III - Não caracteriza deserção a hipótese em que, acrescido o valor da condenação, não 
houve fixação ou cálculo do valor devido a título de custas e tampouco intimação da 
parte para o preparo do recurso, devendo ser as custas pagas ao final;

IV - O reembolso das custas à parte vencedora faz-se necessário mesmo na hipótese em 
que a parte vencida for pessoa isenta do seu pagamento, nos termos do art. 790-A, pa-
rágrafo único, da CLT.

Súmula nº 53 do TST. Custas

O prazo para pagamento das custas, no caso de recurso, é contado da intimação do cál-
culo.

Orientação Jurisprudencial nº 140 da SDI – I do TST. Depósito recursal e custas pro-
cessuais. Recolhimento insuficiente. Deserção.

Em caso de recolhimento insuficiente das custas processuais ou do depósito recursal, 
somente haverá deserção do recurso se, concedido o prazo de 5 (cinco) dias previsto no 
§ 2º do art. 1.007 do CPC de 2015, o recorrente não complementar e comprovar o valor 
devido.

Súmula nº 36 do TST. Custas

Nas ações plúrimas, as custas incidem sobre o respectivo valor global.

Súmula nº 170 do TST. Sociedade de economia mista. Custas

Os privilégios e isenções no foro da Justiça do Trabalho não abrangem as sociedades de 
economia mista, ainda que gozassem desses benefícios anteriormente ao Decreto-Lei nº 
779, de 21.08.1969.

Orientação Jurisprudencial nº 13 da SDI – I do TST. APPA. Decreto-Lei nº 779/69. 
Depósito recursal e custas. Não isenção

A Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina – APPA, vinculada à Administra-
ção Pública indireta, não é isenta do recolhimento do depósito recursal e do pagamento 
das custas processuais por não ser beneficiária dos privilégios previstos no Decreto-Lei 
nº 779, de 21.08.1969, ante o fato de explorar atividade econômica com fins lucrativos, 
o que descaracteriza sua natureza jurídica, igualando-a às empresas privadas.

Súmula nº 86 do TST. Deserção. Massa falida. Empresa em liquidação extrajudicial

Não ocorre deserção de recurso da massa falida por falta de pagamento de custas ou de 
depósito do valor da condenação. Esse privilégio, todavia, não se aplica à empresa em 
liquidação extrajudicial.

Orientação Jurisprudencial nº 158 da SDI – I do TST. Custas. Comprovação de reco-
lhimento. DARF eletrônico. Validade

O denominado “DARF ELETRÔNICO” é válido para comprovar o recolhimento de custas por 
entidades da administração pública federal, emitido conforme a IN-SRF 162, de 04.11.88.

Orientação Jurisprudencial nº 33 da SDI – I do TST. Deserção. Custas. Carimbo do 
banco. Validade

O carimbo do banco recebedor na guia de comprovação do recolhimento das custas su-
pre a ausência de autenticação mecânica.
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Orientação Jurisprudencial nº 217 da SDI – I do TST. Agravo de instrumento. Trasla-
do. Lei nº 9.756/1998. Guias de custas e de depósito recursal

Para a formação do agravo de instrumento, não é necessária a juntada de comprovantes 
de recolhimento de custas e de depósito recursal relativamente ao recurso ordinário, desde 
que não seja objeto de controvérsia no recurso de revista a validade daqueles recolhimentos.

Orientação Jurisprudencial nº 88 da SDI – II do TST. Mandado de segurança. Valor 
da causa. Custas processuais. Cabimento

Incabível a impetração de mandado de segurança contra ato judicial que, de ofício, ar-
bitrou novo valor à causa, acarretando a majoração das custas processuais, uma vez que 
cabia à parte, após recolher as custas, calculadas com base no valor dado à causa na 
inicial, interpor recurso ordinário e, posteriormente, agravo de instrumento no caso de 
o recurso ser considerado deserto.

Orientação Jurisprudencial nº 148 da SDI – II do TST. Custas. Mandado de seguran-
ça. Recurso ordinário. Exigência do pagamento

É responsabilidade da parte, para interpor recurso ordinário em mandado de segurança, a 
comprovação do recolhimento das custas processuais no prazo recursal, sob pena de deserção.

11.5. Depósito Recursal

Súmula nº 128 do TST. Depósito Recursal

I – É ônus da parte recorrente efetuar o depósito legal, integralmente, em relação a cada 
novo recurso interposto, sob pena de deserção. Atingido o valor da condenação, nenhum 
depósito mais é exigido para qualquer recurso.

II – Garantido o juízo, na fase executória, a exigência de depósito para recorrer de qual-
quer decisão viola os incisos II e LV do art. 5º da CF/1988. Havendo, porém, elevação do 
valor do débito, exige-se a complementação da garantia do juízo.

III – Havendo condenação solidária de duas ou mais empresas, o depósito recursal efe-
tuado por uma delas aproveita as demais, quando a empresa que efetuou o depósito não 
pleiteia sua exclusão da lide.

Súmula nº 161 do TST. Depósito. Condenação a pagamento em pecúnia

Se não há condenação a pagamento em pecúnia, descabe o depósito de que tratam os §§ 
1º e 2º do art. 899 da CLT.

Súmula nº 245 do TST. Depósito recursal. Prazo

O depósito recursal deve ser feito e comprovado no prazo alusivo ao recurso. A interpo-
sição antecipada deste não prejudica a dilação legal.

Súmula nº 99 do TST. Ação rescisória. Deserção. Prazo

Havendo recurso ordinário em sede de rescisória, o depósito recursal só é exigível quan-
do for julgado procedente o pedido e imposta condenação em pecúnia, devendo este ser 
efetuado no prazo recursal, no limite e nos termos da legislação vigente, sob pena de 
deserção.

Súmula nº 217 do TST. Depósito recursal. Credenciamento bancário. Prova dispensável

O credenciamento dos bancos para o fim de recebimento do depósito recursal é fato 
notório, independendo da prova.
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Orientação Jurisprudencial nº 264 da SDI – I do TST. Depósito recursal. PIS/PASEP. 
Ausência de indicação na guia de depósito recursal. Validade

Não é essencial para a validade da comprovação do depósito recursal a indicação do 
número do PIS/PASEP na guia respectiva.

11.6. Depósito de multa por litigância de má-fé

Orientação Jurisprudencial nº 409 da SDI – I do TST. Multa por litigância de má-fé. 
Recolhimento. Pressuposto recursal. Inexigibilidade

O recolhimento do valor da multa imposta como sanção por litigância de má-fé (art. 81 
do CPC de 2015 – art. 18 do CPC de 1973) não é pressuposto objetivo para interposição 
dos recursos de natureza trabalhista.

11.7. Regularidade formal

Súmula nº 422 do TST. Recurso. Fundamento Ausente ou Deficiente. Não conhecimento.

I – Não se conhece de recurso para o Tribunal Superior do Trabalho se as razões do 
recorrente não impugnam os fundamentos da decisão recorrida, nos termos em que pro-
ferida.

II – O entendimento referido no item anterior não se aplica em relação à motivação se-
cundária e impertinente, consubstanciada em despacho de admissibilidade de recurso 
ou em decisão monocrática.

III – Inaplicável a exigência do item I relativamente ao recurso ordinário da competência 
de Tribunal Regional do Trabalho, exceto em caso de recurso cuja motivação é inteira-
mente dissociada dos fundamentos da sentença.

12. INFORMATIVOS DO TST RELACIONADOS AO CAPÍTULO

12.1. Momento de análise. Preclusão pro iudicato

Pressupostos de admissibilidade dos embargos de declaração. Análise pela Turma 
apenas ao enfrentar novos embargos de declaração opostos em relação aos decla-
ratórios da parte contrária. Preclusão pro iudicato. Não configuração.

No caso em que se discute a irregularidade de representação do subscritor dos embargos 
de declaração opostos pelo reclamante em recurso de revista, arguida pela reclamada 
apenas em embargos de declaração opostos da decisão nos declaratórios do empregado, 
não há falar em preclusão pro iudicato, porquanto a matéria concernente aos pressupos-
tos de admissibilidade do recurso é de ordem pública e deve ser observada pelo julgador 
de ofício, independentemente de provocação das partes ou da inexistência de prejuí-
zo. Firmada nessa premissa, a SBDI-I, afastando a preclusão declarada pela Turma, por 
unanimidade, conheceu dos embargos, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, 
por maioria, deu-lhes provimento para não conhecer dos embargos de declaração do 
reclamante e restabelecer, em consequência, a decisão da Sétima Turma que dera provi-
mento ao recurso de revista da reclamada. Vencidos os Ministros Augusto César Leite de 
Carvalho e Delaíde Miranda Arantes. TST-E-ED-RR-133240-06.2001.5.04.0102, SBDI-
-I, rel. Min. José Roberto Freire Pimenta, 14.6.2012. (Informativo nº 13)
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12.2. Cabimento

12.2.1. Erro grosseiro

Embargos interpostos em face de acórdão proferido pela SBDI-II em julgamento 
de recurso ordinário em mandado de segurança. Erro grosseiro. Não cabimento.

Configura-se erro grosseiro, inviabilizando a incidência do princípio da fungibilidade recursal, a 
interposição de embargos em face de acórdão proferido pela Subseção II Especializada em Dissí-
dios Individuais em julgamento de recurso ordinário no mandado de segurança, porquanto não 
inserida dentre as hipóteses de cabimento elencadas no art. 894 da CLT. Com esses fundamentos, 
a SBDI-II, por unanimidade, não conheceu dos embargos. TST-RO-2418-83.2011.5.15.0000, 
SBDI-II, rel. Min. Emmanoel Pereira, 29.4.2014 (Informativo nº 80)

12.2.2. Legitimidade

Erro na indicação do nome da parte. Ausência de prejuízo à parte contrária. Exis-
tência de outros elementos de identificação. Erro material. Configuração.

Não há falar em ilegitimidade recursal na hipótese em que o erro na indicação do nome 
da parte recorrente não causou prejuízo à parte adversa (art. 794, CLT), nem impediu a 
análise do recurso de revista, eis que o feito pode ser identificado por outros elementos 
constantes dos autos, corretamente nominados. Na hipótese, não obstante tenha constado 
na folha de rosto e nas razões do apelo o nome da empresa JBS S/A, as circunstâncias e os 
elementos dos autos (número do processo, nome do reclamante, comprovante de depósi-
to recursal e guia GRU Judicial) permitiam apreender que o correto nome da recorrente 
era S/A Fábrica de Produtos Alimentícios Vigor. Com esse entendimento, e vislumbrando 
a ocorrência, tão somente, de erro material, a SBDI-I, por unanimidade, conheceu dos 
embargos interpostos pelo reclamante, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, por 
maioria, negou-lhes provimento. Vencidos os Ministros Lelio Bentes Corrêa, Aloysio Cor-
rêa da Veiga e Antonio José de Barros Levenhagen, que davam provimento aos embargos 
para restabelecer a decisão do Regional, a qual denegara seguimento ao recurso de revista 
por ilegitimidade recursal da JBS S/A. TST-E-RR-652000-90.2009.5.09.0662, SBDI-I, rel. 
Min. Augusto César Leite de Carvalho, 10.4.2014 (Informativo nº 79)

Erro no nome da parte. Existência de outros elementos de identificação. Ausência 
de prejuízo para a parte adversa. Erro material sanável.

A indicação incorreta do nome da parte recorrente caracteriza erro material sanável, 
tendo em vista o caráter instrumental e finalístico do processo. Assim, não há falar em 
ilegitimidade da parte e em falta de interesse recursal se os demais dados alusivos ao 
processo não foram inquinados de erro, e se não foi demonstrado prejuízo para a par-
te adversa. No caso, apesar de na primeira folha dos embargos de declaração constar 
como recorrente parte estranha à lide, tal erro não tem o condão de impedir a análi-
se do recurso, sobretudo porque possível identificar o feito por outros elementos, tais 
como a indicação correta do número da reclamação trabalhista, do número do CPF do 
reclamante, do nome da empresa reclamada e do respectivo número do CNPJ. Sob es-
ses fundamentos, a SBDII, por unanimidade, conheceu dos embargos, por divergência 
jurisprudencial, e, no mérito, por maioria, deu-lhes provimento para determinar o re-
torno dos autos à Turma de origem para que prossiga no exame dos embargos de decla-
ração, como entender de direito. Vencido o Ministro João Oreste Dalazen. TST-E-ED-
-ED-RR-122500-12.2008.5.15.0013, SBDI-I, rel. Min. Augusto César Leite de Carvalho, 
31.8.2017 (Informativo nº 163)
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Sucessão trabalhista. Eficácia do recurso interposto pelo sucedido excluído da lide.

A sucessão processual implica a substituição de parte integrante do polo passivo sem 
prejuízo dos atos praticados pelo sucedido, que permanecem eficazes. Em outras pala-
vras, altera-se a titularidade da ação, porém aproveitam-se todos os atos válidos pratica-
dos pela parte substituída. No caso concreto, trata-se de sucessão trabalhista admitida 
pelos bancos reclamados no curso do processo, o que acarretou a sucessão processual 
e, consequentemente, a exclusão da lide dos bancos sucedidos. O banco sucessor as-
sumiu, portanto, o polo passivo da demanda, recebendo o processo no estado em que 
se encontrava, não havendo falar em prejuízo dos atos praticados pelos sucedidos, que 
permanecem eficazes, alterada apenas a titularidade dos recursos interpostos anterior-
mente. Assim, entendendo que a decisão da Turma que reputou prejudicado o recurso 
de revista interposto pelo banco sucedido, em virtude de sua exclusão da lide decor-
rente da sucessão trabalhista, violou o art. 5º, LIV e LV, da CF, a SBDI-I, por maioria, 
conheceu dos embargos e, no mérito, deu-lhes provimento para restabelecer o primeiro 
acórdão turmário, proferido em sede de recurso de revista, embora mantida a retifica-
ção do polo passivo da demanda. Vencido o Ministro Lelio Bentes Corrêa. TST-E-ED-
-RR-790304-68.2001.5.01.0026, SBDI-I, rel. Min. Rosa Maria Weber, red. p/ acórdão 
Min. Guilherme Augusto Caputo Bastos, 10.3.2015 (Informativo nº 130)

Agravo interno. Pedido de suspensão de liminar e de sentença. Pessoa jurídica de 
direito privado integrante da Administração Pública Indireta. Ilegitimidade ativa 
por não resultar configurada atuação na defesa de interesse público primário, mas 
interesse meramente patrimonial. 

Com fulcro na jurisprudência deste colendo Tribunal Superior do Trabalho e do egrégio 
Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a legitimidade ativa de pessoa jurídica 
de direito privado integrante da Administração Pública Indireta para apresentar pedido 
de suspensão de liminar e de sentença restringe-se às hipóteses em que atua na defesa de 
interesse público primário, o Órgão Especial, por unanimidade, manteve a decisão agra-
vada que reconheceu não configurada a legitimidade excepcional da requerente, uma 
vez que as alegações veiculadas pelo pedido de suspensão não evidenciam a necessidade 
de tutela da economia e da ordem públicas, mas sim estão relacionadas ao exercício de 
atividade econômica pela requerente, revelando a defesa de interesse estritamente pa-
trimonial. Nesse contexto, resultou mantida a decisão que julgou extinto o processo sem 
resolução do mérito, com espeque no art. 485, VI, do CPC de 2015, por ilegitimidade 
ativa. TST-OESLS-1001214-86.2020.5.00.0000, Órgão Especial, rel. Min. Maria Cristi-
na Irigoyen Peduzzi, 9/8/2021 (Informativo nº 241).

12.2.3. Interesse

INSS. Interposição de recurso ordinário contra sentença de mérito. Fase de conhe-
cimento. Possibilidade. Terceiro prejudicado. Legitimidade e interesse recursal.

O INSS possui interesse recursal e legitimidade para interpor recurso ordinário contra 
decisão de mérito proferida na fase de conhecimento, pretendendo a incidência de con-
tribuições previdenciárias sobre parcelas remuneratórias objeto da condenação. Nos ter-
mos do § 3º do art. 832 da CLT, as decisões cognitivas devem indicar a natureza jurídica 
das parcelas constantes da condenação, inclusive o limite de responsabilidade de cada 
parte no recolhimento da contribuição previdenciária. A partir da prolação da sentença 
condenatória, portanto, surgem o interesse e a legitimidade da autarquia federal para 
recorrer e suscitar todas as questões que entender pertinentes ao conteúdo da decisão 
cognitiva, em homenagem ao princípio da eventualidade. De outra sorte, ainda que não 
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integre a relação processual, o INSS é terceiro juridicamente prejudicado, na medida em 
que afetado diretamente pela sentença quanto ao seu direito de cobrar as contribuições 
previdenciárias. Sob esses fundamentos, a SBDI-I, por unanimidade, conheceu do recur-
so de embargos, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, por maioria, negou-lhe 
provimento. Vencidos os Ministros Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, relator, Rena-
to de Lacerda Paiva, José Roberto Freire Pimenta e Alexandre Agra Belmonte. TST-E-
-RR-29941-92.2003.5.04.0732, SBDI-I, rel. Min. Luiz Phillipe Vieira de Mello Filho, red. 
p/ acórdão Min. João Oreste Dalazen, 12.5.2016 (Informativo nº 136)

12.2.4. Tempestividade

Prazo recursal. Marco inicial. Designação de nova audiência de prolação de senten-
ça. Necessidade de intimação das partes. Inaplicabilidade da Súmula nº 197 do TST.

Não se aplica a diretriz constante da Súmula nº 197 do TST à hipótese em que adiada a 
audiência anteriormente fixada para a prolação da sentença, e, designada outra data, 
não houve a intimação das partes da efetiva publicação, conforme determinação do ju-
ízo na ata de redesignação da audiência. Assim, conta-se o prazo recursal a partir da 
notificação da publicação da sentença, e não da própria publicação. In casu, ressaltou-se 
que as partes, não obstante estivessem cientificadas da primeira data para a prolação da 
sentença, não foram intimadas e tampouco comunicadas da designação da nova data fi-
xada pelo juiz, que, inclusive, consciente da falha, conforme seu próprio relato, reconhe-
ceu a necessidade de intimação das partes quando da efetiva publicação da sentença. 
Com esse entendimento, a SBDI-I, por unanimidade, conheceu dos embargos interpos-
tos pelo reclamante, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, deu-lhes provimen-
to para, afastada a intempestividade do recurso ordinário do empregado, determinar o 
retorno dos autos ao TRT de origem, para que prossiga no julgamento do apelo. TST-E-
-ED-RR-95900-90.2005.5.09.0670, SBDI-I, rel. Min. Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 
15.5.2014 (Informativo nº 82)

Sentença. Ausência de intimação das partes. Carga dos autos. Ciência inequívoca 
dos termos da sentença. Início do prazo recursal. Deferimento do pedido de resti-
tuição do prazo pelo juízo de origem. Intempestividade do recurso.
A ausência de intimação da publicação da sentença é suprida por ocasião da retirada 
dos autos em carga pelo advogado, momento em que passa a fluir o prazo recursal. No 
caso, o TRT registrou ter a parte tomado ciência inequívoca dos termos da sentença ao 
fazer a carga dos autos para apresentar cálculos de liquidação, razão pela qual não ca-
beria, vinte e dois dias após, expedir notificação deflagrando a reabertura do prazo para 
interposição do recurso ordinário. Com esse entendimento, a SBDI-I, por unanimidade, 
conheceu dos embargos do reclamante, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, 
deu-lhes provimento para restabelecer o acórdão do Regional que considerou intempes-
tivo o recurso ordinário da reclamada. TST-E-RR-192500-08.2009.5.03.0087, SBDI-I, 
rel. Min. Augusto César Leite de Carvalho, 11.9.2014 (Informativo nº 89)

Embargos de declaração. Desistência. Interrupção do prazo para interposição de 
outros recursos. Recontagem do prazo a partir da ciência da homologação da de-
sistência.

A oposição de embargos de declaração tempestivos e regulares interrompe o prazo para 
interposição de outro recurso, ainda que haja a posterior desistência dos declaratórios, 
devendo o prazo ser recontado a partir da ciência, pela parte contrária, da homologa-
ção da desistência. Com base nesse entendimento, a SBDI-I decidiu, por unanimidade, 
conhecer dos embargos interpostos pela reclamada, por divergência jurisprudencial e, 
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no mérito, por maioria, dar-lhes provimento para, afastada a intempestividade, deter-
minar o retorno dos autos ao TRT de origem a fim de que julgue o recurso ordinário, 
como entender de direito. Vencidos os Ministros Dora Maria da Costa, relatora, e Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho, os quais negavam provimento ao apelo ao fundamento 
de que os embargos de declaração deixam de existir quando a parte dele desiste, não 
podendo, portanto, produzir qualquer efeito jurídico, inclusive a interrupção do prazo 
para a interposição de outros recursos. TST-E-RR-223200-17.2009.5.12.0054, SBDI-I, 
rel. Min. Dora Maria da Costa, red. p/ acórdão Min. Aloysio Corrêa da Veiga, 27.3.2014 
(Informativo nº 77)

Feriado forense. Comprovação em sede de embargos. Interpretação da nova reda-
ção da Súmula nº 385 do TST.

Não obstante o item III da Súmula nº 385 do TST estabelecer a possibilidade de reconsi-
deração da análise da tempestividade do recurso, por meio de prova documental superve-
niente, em sede de agravo regimental, agravo de instrumento ou embargos de declaração, 
é possível à parte provar a ausência de expediente forense em embargos. Na hipótese, pre-
valeceu o entendimento de que o item III da Súmula nº 385 do TST não pode ser inter-
pretado de forma dissociada de seu item II, de modo que, descumprida a obrigação de 
a autoridade judiciária certificar a ocorrência de feriado, a possibilidade de reforma da 
decisão que declarou a intempestividade do recurso de revista não se inviabiliza pelo sim-
ples fato de a parte não ter juntado a certidão em sede de embargos de declaração. Com 
esses fundamentos, a SBDI-I decidiu, por maioria, conhecer do recurso de embargos inter-
posto antes da vigência da Lei nº 11.496/2007, por violação do art. 184, § 2º, do CPC248, 
e, no mérito, por unanimidade, dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos 
à Turma de origem, a fim de que prossiga no exame do recurso de revista interposto pelo 
Município do Rio de Janeiro, como entender de direito, afastada a intempestividade do 
apelo. Vencidos os Ministros Renato de Lacerda Paiva e Augusto César Leite de Carvalho, 
que não conheciam dos embargos ao fundamento de que, ao não opor embargos de decla-
ração com o objetivo de trazer a prova da ausência de expediente forense, a parte perdeu o 
momento processual oportuno para se manifestar. TST-E-RR-721145-82.2001.5.01.0018, 
SBDI-I, rel. Min. Lelio Bentes Corrêa, 28.2.2013 (Informativo nº 38)

Peticionamento por meio eletrônico (E-DOC). Sistema indisponível na data do termo 
final do prazo recursal. Comprovação da indisponibilidade mediante prova docu-
mental superveniente. Possibilidade. Incidência do item III da Súmula nº 385 do TST.
Deve a Turma examinar, sob pena de cerceio do direito de defesa da parte, a prova de indis-
ponibilidade do sistema de peticionamento eletrônico (E-DOC), apresentada em momento 
processual subsequente àquele em que o sistema ficou inoperante. Na hipótese, ante a decre-
tação da intempestividade dos embargos declaratórios opostos pelo sistema E-DOC um dia 
após o termo final do prazo, e também protocolados no âmbito do TST no primeiro dia útil 
seguinte, a parte opôs novos declaratórios com a informação e a juntada do boletim de indis-
ponibilidade do sistema ocorrida no último dia do prazo recursal. Assim, não tendo o órgão 
do Judiciário certificado nos autos a inoperância do sistema, tal como se procede no caso de 
feriado forense, deve o julgador reanalisar os requisitos inerentes ao prazo recursal, em face 
da apresentação de prova documental superveniente em sede de embargos de declaração, 
conforme preconiza o item III da Súmula nº 385 do TST. Com esse entendimento, a SBDI-I, à 
unanimidade, conheceu do recurso de embargos interposto pelo reclamante, por divergên-
cia jurisprudencial, e, no mérito, deu-lhe provimento para determinar o retorno dos autos à 
Turma de origem, para que prossiga no exame dos primeiros embargos de declaração, afas-

248. CPC/15, art. 224, § 3º.
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tada a intempestividade. TST-E-ED-ED-RR-1940-61.2010.5.06.0000, SBDI-I, rel. Min. Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho, 3.4.2014 (Informativo nº 78).

Acórdão recorrido publicado um dia antes da vigência da Lei nº 13.467/2017. Con-
tagem de prazo em dias úteis. Inaplicabilidade. 
No caso em que o acórdão recorrido foi publicado em 10.11.2017, ou seja, um dia an-
tes da entrada em vigor da Lei nº 13.467/2017 (Reforma Trabalhista), a contagem do 
prazo para a interposição de recurso segue a regra do art. 775 da CLT vigente à época 
da publicação do acórdão, ou seja, dias corridos. Não é possível contar o prazo em dias 
úteis, conforme estipulado pela Lei da Reforma Trabalhista, pois embora as normas de 
natureza processual tenham aplicação imediata em relação aos processos em curso, não 
operam efeito retroativo, tendo em vista o princípio tempus regit actum. Sob esse fun-
damento, a SBDI-I, por unanimidade, conheceu do agravo interno e, no mérito, negou-
-lhes provimento. TST-Ag-E-ED-ED-ED-RR-62700-66.2008.5.05.0131, SBDI-I, rel. Min. 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 8.11.2018 (Informativo nº 186).

Intempestividade. Recurso interposto após o prazo legal contado a partir da publi-
cação no DEJT. Posterior intimação via sistema PJE. Impossibilidade de alteração 
do início do prazo recursal.

A intimação mediante o sistema do PJE não invalida, nem substitui a publicação ocor-
rida no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT). Nos termos do art. 4º, § 2º, da 
Lei nº 11.419/2006, a publicação eletrônica do diário de justiça substitui qualquer outro 
meio de publicação oficial, para quaisquer efeitos legais, à exceção dos casos que, por lei, 
exigem intimação ou vista pessoal. Assim, é intempestivo o recurso ordinário interposto 
em 24/8/2018, pois o acórdão recorrido foi divulgado no DEJT de 2/8/2018, conside-
rado publicado em 3/8/2018, tendo o octídio legal para a interposição do recurso (con-
tado em dias úteis) expirado em 15/8/2018. O fato de a parte ter tido ciência da decisão 
no sistema do PJE apenas em 20/8/2018 não tem o condão de alterar a data inicial para 
a contagem do prazo recursal, pois não torna a publicação no DEJT sem efeitos. Sob es-
ses fundamentos, a SBDI-II, por unanimidade, conheceu e negou provimento ao agravo 
de instrumento, mantendo incólume a decisão do Tribunal Regional que não admitiu 
o recurso ordinário porque intempestivo. TST-AIRO-6893-43.2015.5.15.0000, SBDI-II, 
rel. Min. Alexandre Agra Belmonte, 27.8.2019 (Informativo nº 203).

Embargos. Processo Judicial Eletrônico – PJE. Contagem de prazo processual. Pre-
valência da publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho – DEJT.

Em se tratando de Processo Judicial Eletrônico (PJE), para efeitos de contagem de prazo 
processual, a intimação operada no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT) tem 
prevalência sobre a intimação pelo sistema PJE, conforme a disciplina do art. 4º, § 2º da 
Lei nº 11.429/2006. Desse modo, os prazos indicados no PJE não têm o condão de su-
plantar a disposição legal expressa acerca da prevalência da publicação no diário eletrô-
nico como critério de contagem dos prazos processuais. Na espécie, a decisão foi dispo-
nibilizada no DEJT em 31/07/2019, e sendo considerada a publicação em 01/08/2019, 
o prazo para interposição do recurso de revista findou-se em 12/08/2019. Contudo, o 
recurso de revista foi protocolado posteriormente, sendo, portanto, intempestivo. Sob 
esses fundamentos, a SBDI-I, por unanimidade, conheceu dos Embargos, por diver-
gência jurisprudencial e, no mérito, por maioria, deu-lhes provimento para declarar a 
intempestividade do recurso de revista da Caixa Econômica Federal, não conhecendo 
do referido recurso. Vencidos os Ministros Alexandre Luiz Ramos, Guilherme Augusto 
Caputo Bastos e Breno Medeiros. TST-E-ED-RR-1043-12.2017.5.10.0021, SBDI-I, rel. 
Min. Renato de Lacerda Paiva, 18/11/2021. (Informativo nº 248).
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12.2.5. Representação

Embargos. Discussão acerca da irregularidade de representação do recurso anterior. 
Saneamento do vício no momento da interposição dos embargos. Não exigência.

Na hipótese em que o objeto dos embargos é a irregularidade de representação, indicada 
como óbice ao conhecimento do recurso anteriormente interposto, não se exige da parte 
que sane previamente o vício apontado, como condição para a interposição do novo re-
curso, pois, no caso, o pressuposto recursal extrínseco se confunde com o próprio mérito 
dos embargos. Com esse entendimento, a SBDI-I, por maioria, não conheceu dos embar-
gos por ausência de pressuposto intrínseco, vencidos os Ministros Augusto César de Car-
valho, relator, Maria Cristina Peduzzi e Alberto Luiz Bresciani, que também não conhe-
ciam do recurso, mas por ausência de pressuposto recursal extrínseco relativo à regulari-
dade de representação processual da recorrente. TST-EAIRR-2439-61.2010.5.09.0000, 
SBDI-I, rel. Min. Augusto César Leite de Carvalho, red. p/ acórdão Min. Ives Gandra 
Martins Filho, 7.2.2013. (Informativo nº 35).

Representação processual. Juntada de substabelecimento horas depois da interpo-
sição do recurso. Regularidade de representação. Aplicação da Lei nº 11.419/2006.

Nos termos do art. 3º, parágrafo único, da Lei nº 11.419/2006, são tempestivas as peti-
ções transmitidas até às 24 horas do último dia do prazo. Assim, na hipótese em que a 
reclamada interpôs agravo de instrumento por meio físico, às 15:55h e, no mesmo dia, 
às 20:39h, juntou, via e-DOC, substabelecimento conferindo poderes ao subscritor do 
referido recurso, reputa-se regular a representação processual. Sob esses fundamentos, 
a SBDI-I, por unanimidade, conheceu dos embargos, por divergência jurisprudencial, e, 
no mérito, por maioria, deu-lhes provimento. Vencidos os Ministros Brito Pereira, rela-
tor, e José Roberto Freire Pimenta. TST-E-ED-AIRR22300-37.2006.5.15.0087, SBDI-I, 
rel. Min. Brito Pereira, red. p/ acórdão Min. João Oreste Dalazen, 16.2.2017 (Informa-
tivo nº 153).

Agravo não conhecido por irregularidade de representação. Produção de efeitos 
processuais, apesar de o apelo ser considerado inexistente. Segundo agravo inter-
posto no mesmo dia. Impossibilidade de exame. Preclusão consumativa. Princípio 
da unirrecorribilidade. 

A interposição de recurso eivado de irregularidade de representação processual, ainda 
que considerado inexistente, produz efeitos processuais, acarretando a preclusão con-
sumativa. Desse modo, a interposição do segundo apelo não possui o condão de sanar 
os vícios que contaminaram o primeiro recurso, porquanto nem sequer é passível de 
exame. Na hipótese, a reclamada, ao impugnar a decisão monocrática que denegou se-
guimento ao seu agravo de instrumento, interpôs dois agravos internos na mesma data, 
havendo diferença de horas na protocolização. A Turma não conheceu do primeiro agra-
vo, visto que assinado por advogados sem poderes nos autos, reputandoo inexistente, 
nos termos da então vigente Súmula nº 164 do TST. Além disso, deixou de examinar o 
segundo agravo, com fundamento no princípio da unirrecorribilidade e na preclusão 
consumativa. Assim, a SBDI-I, por unanimidade, conheceu dos embargos interpostos 
pela reclamada, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, por maioria, negou-lhes 
provimento. Vencidos os Ministros Márcio Eurico Vitral Amaro e Breno Medeiros. TST-
-E-ED-Ag-AIRR-150700- 20.2009.5.02.0057, SBDI-I, rel. Min. Alexandre de Souza Agra 
Belmonte, 8.11.2018 (Informativo nº 186).



Manual dos recursos trabalhistas: teoria e prática – Élisson Miessa

266

Irregularidade de representação. Recurso interposto eletronicamente. Ausência 
de procuração outorgada ao advogado subscritor. Concessão de prazo para sanea-
mento do vício. Não cabimento. Súmula nº 383, II, do TST.

Não se conhece de recurso interposto com assinatura digital de advogado sem procu-
ração nos autos, revelando-se inexistente o ato praticado por irregularidade de repre-
sentação. A concessão do prazo de 5 (cinco) dias para a parte recorrente sanar o vício, 
consoante o item II da Súmula nº 383 do TST, só é cabível quando verificada irregulari-
dade no instrumento de procuração ou substabelecimento que já consta nos autos. No 
caso, o recurso ordinário interposto pelo impetrante foi subscrito eletronicamente por 
advogado que não estava habilitado por procuração ou substabelecimento no momento 
da interposição do apelo. Sob esse entendimento, a SBDI-II, por unanimidade, negou 
provimento ao agravo de instrumento. TST-AIRO-154-58.2019.5.17.0000, SBDI-II, rel. 
Min. Maria Helena Mallmann, julgado em 5/5/2020 (Informativo nº 218).

Agravo de instrumento em recurso ordinário. Irregularidade de representação pro-
cessual. Ausência de procuração do advogado subscritor do recurso ordinário in-
terposto eletronicamente. Impossibilidade de concessão de prazo para saneamento. 

O Tribunal Regional negou seguimento a recurso ordinário interposto pela agravante por 
irregularidade de representação processual. Com efeito, trata-se de pressuposto recursal 
indispensável, cuja inobservância inviabiliza o conhecimento do recurso. Apesar de o 
advogado subscritor do recurso estar regularmente habilitado para a utilização do siste-
ma eletrônico, esta autorização não substitui o instrumento de procuração para ingresso 
do advogado nos autos, assim como também não pode ser admitida como mandato táci-
to. Ademais, a concessão de prazo para a parte sanar o vício, conforme previsão contida 
no art. 76 do CPC de 2015 e na Súmula 383 do TST, somente é possível quando constata-
da irregularidade no instrumento de procuração ou substabelecimento já constante nos 
autos. Sob esses fundamentos, a SBDI-II, por unanimidade, conheceu do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negou-lhe provimento. TST-AIRO-101463- 74.2016.5.01.0000, 
SBDI-II, rel. Min. Douglas Alencar Rodrigues, 24/11/2020 (Informativo nº 230).

Recurso ordinário. Admissibilidade. Inexistência de instrumento de procuração. 
Concessão de prazo para regularizar a representação. Impossibilidade.

Não cabe a concessão de prazo para regularizar a representação processual, na forma do art. 
76, do CPC, quando configurada a total ausência de instrumento que autorizasse a atuação 
processual do signatário do recurso, e não mera irregularidade de procuração existente nos 
autos. No caso concreto, o advogado que subscreveu o recurso ordinário na ação subjacente 
foi o mesmo que se habilitou nos autos perante a primeira instância, protocolou contestação 
e requereu que as intimações fossem direcionadas em seu nome, entretanto o instrumento 
de procuração apresentado não lhe outorgava poderes de representação, nem tampouco 
compareceu às audiências realizadas, de modo que não caracterizado o mandato tácito. 
Nesse contexto, a SBDI-II, por maioria, negou provimento ao agravo, vencidos os Ministros 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Mauricio Godinho Delgado e a Ministra Maria Helena 
Mallmann. TST-AgROT-0011533-78.2022.5.03.0000, SBDI-II, rel. Min. Morgana de 
Almeida Richa, julgado em 13/5/2025 (Informativo nº 301).

12.2.6. Assinatura digital

Embargos. Interposição por meio do sistema E-DOC. Assinatura digital firmada por ad-
vogado diverso do subscritor do recurso. Existência de instrumento de mandato outor-
gado para ambos os causídicos. Irregularidade de representação. Não configuração.


